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DËCRETO NO 4594 DE 29 DE ABRIL DE 2015

Drspõe soBRE A EFETUAR A ABERTURA DE

cnÉorro ADrcroNAL Esprcrru No
oRçAMENTo Do MutrcÍpro DE Mrssnl
PARA o rxencÍcro oe 2015 e oÁ ournas
pnovroÊwcras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no L.27L de 28 de Abril de 2015 e publicada

em 28 de Abril de 2015,

DECRETA

Aft. 10 - Sca abefto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2015, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 6,399112

(seis mil, trezentos e noventa e nove reais e doze centavos) para suplementação dos

seguintes programas:

12.OOO - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
12.001- Encargos Gerais do Município
28.846.0019-3.133 - Precatórios Judiciais
3975 - 3330.93.00 - 813 - Indenizações e Restituições R$ 2.492,15
3976 - 3330.93.00 - 940 - Indenizações e Restituições R$ 3.906,97

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata

o presente Decreto, será utilizado o superávit das fontes do balanço de 20L4, de acordo com o

que estabelece o item I, 5 1o do artigo 43 da Lei Federal 4.320164.

- Convênio no L27120t3 - Manejo e Fertilidade do Solo R$ 2.492,15
- Convênio no 50712013 - Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais R$ 3.906,97

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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